
= LEI NQ 69 =
Modifica disposições legais

A Câmara Municipal de são João Nepomuceno decreta e eu sanciono
a seguinte lei:-

Art. 12 - A tabela a que se refere o arte 69 da lei n2 32, de
17 de'dezembro de 1935, passará a ser a seguinte:- Sobre o valor 10-
cativo ou estimativo anual dos prédios as taxas"incidirão da seguin-
te forma:-

Ta;a Taxa de Taxa de
sani~aria Esg~tos ~ua

Até~ 1.000,00 ••••••••• ~.............. 20,00 40,00 60,00
De mais de (li 1.000,00 at~ (t'$ 2.000,00 •• 30,00 50,00 90,00
De mais de~$ 2.000,00 ate ~ 3.600,00.. 40,00 60,00 120,00
De mais de (l$ 3.600,00 ••••••••••••••••• 50,00 70,00 150,00.

Parágrafo únieo - Quando o fornecimento da água de fizer por hi-
drômetro, será cobrada a taxa mínima mensal de ~ 10,00 por 30 m3 de,agua consumida e o excesso a~ 0,70 6 metro.

Art. 2Q - O imposto de licenças sobre veículos constante do de-
creto-lei nQ 25, de 23 de dexembro de 1938, sérá cobrado dos proprie-
tários de acôrdo com a seguinte tabela:-
a) - Automoveis ou auto-caminhões até 1 tonelada, de alu-

guel ou particulares ••••"•••••• "••••.••••••••••••••••
Auto-caminhões de mais de 1 tonelada •••••••••••••••

- Auto-onibus ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
- Veieulos de tração animal pa cargas ou passageiros •
- Motocicletas •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

b)
c)
d)
e)
f) - Bicicletas puticulares ou de aluguel ••••••••••••••

, , . ". ,Paragrafo unico - No imposto acima refer~do nao esta
, "custo da placa, que sera cobrado a parte.

150,00
170,00
250,00

40,00
80,00
20,00.

inclUido o

- , ,Art. 3Q - Revogadas as d1sposiçoes em contrario, entrara a pre-
sente lei em vigor a partir de lQ de janeiro de 1951.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o cumprimento e
execução desta pertencerem, que a cumpram e façam cumprir tão intei-,tamente como nela se contem.

Dado e passado nesta cidade de são João Nepomuceno aos trinta
di " n() m~Q da mrtnbt-n d mi 1 novecerrtns A cmcoerrta,


